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          PORTARIA Nº1693 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

 

 

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR 

CONTRATO Nº 73 E 74/2014 (PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 39/2014). 

 

         O PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pelo art. 64, inciso XXI, da Lei Orgânica 

Municipal, atendendo o solicitado no MEM. Nº 0180/2015/OBRAS, 

protocolizado sob o nº 446489, datado de 06 de março de 2015,

   

 

  RESOLVE: 

 

  Art.1º-Fica designado o servidor MARCELO MARQUES DOS 

SANTOS, matrícula nº 69515, portador do CPF Nº 094.605.317-

09,localizado na Secretaria Municipal de Obras, dos Transportes 

e Urbanismo, para Fiscalizar Contrato nº 73/2014 (Pregão 

Presencial nº 039/2014), da Empresa DROSDSKY INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA - cujo objeto é Aquisição de 01 (um) 

caminhão coletor de lixo e Contrato nº 074/2014 (Pregão 

Presencial nº 039/2014), da Empresa ORVEL – ORLETTI CAMINHÕES E 

ONIBUS LTDA – cujo objeto é Aquisição de 03 (três) caminhões 

caçamba, conforme convênio firmado de nº 011/2012, entre o 

Instituto Jones dos Santos Neves e o Município de Nova Venécia-

ES, equipamentos estes que serão usados na coleta de lixo  no 

Departamento de Limpeza Pública, da Secretaria de Obras, Dos 

Transportes e Urbanismo, neste município. 

 

         Art.2º - O servidor de que trata o artigo anterior irá 

fiscalizar os contratos de nº 73 e 74/2014 (Pregão Presencial 

nº 39/2014), em substituição ao servidor Senhor Edivando da 

Silva, que solicitou exoneração do cargo. 

 

        Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

    Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário.           

    

     PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

    GABINETE DO PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, aos 10 dias do 

mês de março de 2015. 

 

  Mário Sérgio Lubiana 

Prefeito 


